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SUMÁRIO — PROCESSO C-294/97 

O artigo 59.° do Tratado CE (que passou, 
após alteração, a artigo 49.° CE) opõe-se a 
uma legislação nacional relativa ao 
imposto comercial sobre o capital e o lucro 
de exploração dos estabelecimentos indus
triais e comerciais que prevê a reintegração 
na base de imposição, por um lado, de 
parte das retribuições pagas pela utilização 
e fruição de bens económicos pertencentes 
a terceiros, e por outro, do valor desses 
bens, na medida em que as retribuições ou 
os bens não estejam já sujeitos ao imposto 
comercial sobre o capital e o lucro de 
exploração na pessoa do locador, 

Com efeito, uma regulamentação que 
reserve uma vantagem fiscal, consistente 
na inexistência de obrigação de proceder às 
reintegrações referidas, à maior parte das 
empresas locatárias de bens a locadores 
estabelecidos no território nacional, 
quando priva sempre dela as que utilizam 
bens de locadores estabelecidos noutro 
Estado-Membro, implica uma diferença 
de tratamento baseada no lugar de estabe
lecimento do prestador de serviço e não 
pode ser justificada nem por razões ligadas 
à coerência do regime fiscal nem pelo facto 
de o locador estabelecido noutro Estado-
-Membro estar sujeito a uma fiscalidade 
pouco elevada. 
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